
ANEXOI.PROJETOBÁSICO
AV|SO DE DTSPENSA ELETRÔNtCA DE LtC|TAçÃO N" 2024.01.24.01-DLE

PROCESSO A[Tii NISTRATIVO N" 2024.0í.24.01 -DLE

1. DAS COND|çÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 6o, Ulll, Lel n. 1,í.í33/2021).

í.í. AOUISIÇÃO DE MATERIAL OE HOMENAGENS E FESTIVIDAOES DE ACORDO COM AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ.

1.2. A conúataÉo sêrá divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRTçÃO UND

COMENOA./PLACAS DE HOMENAGEM EM
64.0 UNDAqo

COMENDA'/PLACAS DE HOIiIENAGEM EM AÇO lNOx TAM: 21X18CM C/ EMBALAGEM EM CAIXA
DE VELUDO

r p1-,qcAs -pE IDENTIFI PARA
BANCADA EM

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO PARA BANCADA EM AÇO INOX TAM: 1O X 24 CM.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux, conforme estabêlecido em

regulamento intemo.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAçÃO

4.'t. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso ll,

da Lei no. 1'4j3312021, reÍorindo-se à dispensa de licitagão para contratagão do ob.ieto demândado neste

termo, com p€quenâ rêlêvância sconômicâ, diantê da onerosidads dê uma licitação. O Aí. 75, inciso ll, da

Lei n". 'í4.'133, de í da abrllda 202í, dispõe que ó DISPENSÁVEL a licltagáo pâra contrataÉo qu€ 6nvolvâ
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2. OA PESQUISA DE PREçO

2.1. O Sêtor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se 6m considêração todos

os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, ê anêxa-sê ao processo os valores apurados

compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de R$ R$ 22.032,49 (vinto

s dois mil e trinta I dois reals e quarenta o nove centavos), quê norteará as declsõss do Agente do

Contratação designado para a realização da Dispensa Elstrônica dê LicitaÉo, quanto à aceitabilidade das
propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1. CONSIDERANDO. que a Câmara Municipal iÍá reahzaá eventos de entrega de tÍtulos e

comendas ao longo do ano.

3.2. CONSIDERANDO, a nec€ssidade desta Edilidade em adquirir tais materiais visando atender

esta demanda.

3.3. CONSIDERÂNOO, quê a Câmara Municipal nêcessita adquirir placas de identilicação para

bancadas.

3.4. Portanto, faz-se necessário a abertura de processo dB contratâÉo de êmpresa especializada

na prêstaÉo dos ssrviços espsciÍicados neste TR.



valores inferiores a RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso

de outros serviços a compras;

4.2. As aquisiÉes e contratagões públicas seguem, em regra, o princÍpio do dever de licitar,
previsto no artigo 37, inciso XXI da ConstituiÉo. Poíóm, o comando constitucional já enuncia quê a lêi

podsrá 6stâbal6c8r oxcogõos à regra geral, com a €xprsssão 'rôssalvados os câsos ospociÍicádos na

legislaÉo".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da ConstituiÉo Fsdsral

de 1988, no qual detêÍmina qus as obras, os serviços, compras e allenaçõ€s devom oconer por msio de
licitagões.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera

federal, para tomar isonômica a paíicipaçáo de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acêrca dos serviços disponibilizados por pessoas íÍsicas e/ou pessoas
jurÍdicas nos campos msrc{rdológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, s ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçõss.

Para melhor entendimento, vêjamos o quê dispõo o inciso XXI do AÍtigo 37 da CF/1988:
(... )

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na lsgislaÉo, as obras,

ssrviços, compras ê alienaÉes serão contratados mêdiantê
processo de licitação pública que assegure igualdade de condiçôes

a todos os conconentes, com dáusulas que estabeleçam

obrigaÉes da pagamonto, mantldas as condlções efsüvas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente pêrmitirá as exigências

dê qualiÍicação técnica e econômica indispensávêis à garantia do

cumprimento das obdgações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em quo a contrataçáo será feita de forma direta. O novo

regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 dê 01 de abil de 2021, a exemplo da Lêi n" 8.666/93,

também prevê os Grsos em que sê âdmitê a contrataÉo dirêta, podendo a licitaÉo seÍ dispensávol ou

inoxigívsl.

A nova Lei de LicitaçÕes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxê inovações div€rsas,

inclusive adequou os limites de dispênsa do licitaÉo em seu Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Oispensa dê Licitação - Art. 75, inciso ll

para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 59.906,02
(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centravos), no

caso de outros sêrviços e compras;

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO.

5.1. O prazo de sntrsga dos bens é de 2 (dois) dias, contados do recebimsnto da ordem de compra,

em remessa única, conÍorme demanda desta Edilidade.

5.2. Caso não se]a possívela entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respêctivas com pelo menos (24 (vints s ê quatÍo) hoÍas de antêcsdência para que qualquêr pleito de

prorrogaçáo de prazo seja analisado, ressalvadas situaçÔes de caso Íortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão sêr entrêgues no seguinte ênderego

5.4. Os bens sôrão recêbidos provisoriamentê, de Íorma sumária, no prazo de 5 (cinco) dia§,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íscalização do contrato, para eÍeito de posterior veriÍicação

de sua conformidade com as €specificações constantes nesle Termo do ReÍerência e na propostâ.
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5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicagôes constantes nestê Termo de RsÍerência ê na propostâ, devendo sêr substituídos no prazo

de 03 (três) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicâção das
penalidades.

5.6. Os bsns sêráo racebidos deÍinilivamanta no prazo da í0 (dez) dias, contados do rsc€bim€nto
provisório, após a verificação da qualidade e quanlidade do material e consequente aceitação mâdiantê
termo detalhado.

5.6.1. Na hlpótess do a v€riÍicaÉo a quo 6o refero o subitem anteíor não s€r procodida

dentro do prazo Íixado, reputar-se+ como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.7. O recebimenlo provisório ou deÍinitlvo não êxcluirá a Íêsponsabilidade civil pela solidez ê pêla

segurança do serviço nem a responsabilidade ático-proÍissional pela perfeita execuÉo do contrato.
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6. DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nom€ar Gestor e Fiscâis do Contrato para acompanhar e Íiscalizar sua execução;

6.'1.2. Encaminhâr formalment€ as demandas de servlços, de acordo com os critárlos

estabêlecidos neste Projeto Básico:

6.1.3. Recebêr o ob.,eto prestado pela CONTRATADA que esteja êm conÍormidade com a

proposta acsita, conformo inspegôes rBalizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objêto do Contrato, êxigindo pr€steza na execuçâo e

coneçâo das falhas eventualmênte dêtectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançõss administrativas regulamentares e contratuais

cabÍveis;

6.1.ô. Liquidar o empenho e efeluar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquor ocoÍrências rolacionadas com a
prestação dos serviços;

6.í.8. Prsstar as lnÍoÍmaçõ€s e os esclarscimontos psrtlnsntos que vânham a ser

solicitados pelo representante da CONTRATADA:

6.1.9. Disponibilizar para a equipê técnica da CONTRATADA os rocursos necessários
para cumprimento do objeto do Contrato:

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicaÉo dos locais de execuÉo
dos seÍviços, como forma de prevenir a ocorÍência de danos de qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as oconências que estejam em desacordo com as condições

estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a prontâ regularizaÉo;

6.1 .12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas depsndências para a

oxocução dos ssrviços;

6.1.13. PÍoceder com a avaliação dos seÍviços ê ateste das respectivas faturas

dêconentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratadâ

com lercêiros, ainda que vinculâdos à execuÉo do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de alo da Contrâtâda, de seus empregados, prePoslos ou

subordinados.
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7. OBRIGAçÓES oA CoNTRATADA
7.'1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e 6ua pÍoposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e peúêita oxecução
do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar Íormalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela Íiol sx6cuÉo do mntrato;
7.1.2. Atender pÍontamênte quaisquer oriêntações e oxigências do fiscal do contrato,

inorontos à oxecuÉo do oblsto contratual;

7.1.3. SuJaltar-sa à mals âmpla ê lrrostrlta Íscalizagáo poÍ parto da CONTF.ATANTE,

prestando todos os êsclaêcimentos solicitados e atendendo prontamente às roclemaçõês íormuladas;

7.1.4. Tomar todas as pÍovidâncias nocêssárlas à fiel oxecugão dos servlços obleto do

Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamêntê causados à CONTRATANTE ou a tarcêiros
por culpa ou dolo dê seus representantes legais, preposlos ou empregâdos, em deconência da relaçâo

contratual, não excluindo ou reduzindo a rêsponsabilidade da fiscalizaÉo ou o acompanhamonto da

execução dos serviços psla CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os m€los e tacilidadss n6c6ssárias à ÍiscalizaÉo dos servlgos pela

CONTRATANTE, cujo rêpresentante terá poderes para sustar o Íornecimento, total ou parcialm€nte, em
qualquer tempo, sempre que considêrar a medida necessáriai

7.1.7. Mantor durante toda a vigência do contrato, em compatibilidada com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas no aviso de dispensa sletrônicâ de

licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identiÍicação quando da

sxacuçáo do objoto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a êxecução dos servlgos dantro dos parâmetros 6 rotlnâs êstâbêlBcldas,

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomêndaçÕes aceitas pela boa

tócnica;
7.1 .10. Ceder os direitos de propriedade intel8ctual e dirôitos autorais sobre os divêrsos

artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentaçâo técnica à

AdministraÉo;
7.1 .1 í. Prestar todas as inÍormações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,

Julgados nsc€ssários à boâ gostão do contÍato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposlçõos ê ospeciticáÉes €stâbêlocidas nesls Projoto

Básico;

7.1.13. Rapassar aos fiscals do Contrato, em tempo hábll, quaisqueÍ Justlflcatlvas ds

situaÉes especíÍlcas que envovam impedimento do cumprimênto dos termos do Contrato, por razões

alheias ao controle da coNTRATADA;
7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer oconêndas que impeçam, mêsmo que

temporariamente, a execuçáo dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os maleriais e equipamêntos de sua propriedade, ds

forma a náo ssrem confundidos com similares dê proprisdado da CONTRATANTE;

7.í.16. Apresentar a CONTRATANTE, ssmprs que axigido pela equipe dê Íi§cêlizaÉo do

contrâto, rêlalóÍios e outros documentos insrêntes à execução dos sêÍviços;

7.1.17. Mantor sigllo dê todos os dados ou lnfoÍmagões dá CONTRATANTE obtidas em

ÍunÉo da execução dos serviços;
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7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dêpendências

da CONTRATANTE, aos regulamontos de seguranga e disciplina por este instituído, mantendo-os

devidamente identificados:

7.1.19. OriêntaÍ-se pelo sigilo do teor do todos os documentos produzidos e abster-sê ds

transforir rêsponsabilidade a outr6m;

7.1.20. Assumir a rasponsâbilidade por todos os oncârgos previdenciários o obrigagÕes

sociais previstos na legislação social a trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez qus seus emprogados não mantsrão nenhum vÍnculo smpregatÍcio com a CONTRATANTE;

7.1 .21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabêlecidas

na legislação especÍfica de acidentes de trabalho, quando, em ocorÍência da espécie, Íorem vÍtimas os

seus empregados quando da execução do objeto ou em conexáo com ele, ainda que acontecido nas

dêpendências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a têrceiros;

7.1.22. Abstêr-se de remanejar ou desaüvar equipamentos ou recursos sem prévia

autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fomecor à sua equipe técnica todos os materiais necessáÍios para a prestaÉo

dos serviqos;

7.í.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam soÍrer os seus empregados,

quando em serviço nas dependênciâs da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidadê ambiental na execuÉo dos servigos, quando

couber, nos termos das legislações em vigor:

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acsrca do contrato, salvo mêdianto Prévia

autorizaçáo da CONTRATANTE.

S. DA SUBCONTRATAçÂO
8.1. Não será admitida a subcontrataÉô do obieto licitalório.

9. ALTERAçÃO SUBJETIVA

9.i. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratâda com/em outra psssoa jurídica,

dBsde que sdam observados pela nova possoa jurÍdlca todos os roqulsltos de habilltação oxlgidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do contralo; náo haia Preruízo à

execução do objeto pactuado ê haja a anuência êxpressa da AdministraÉo à continuidade do contrato.

í0. coNTRoLE DA EXECUçÃO

10.1. Nos termos do art. 117 Lei n" 14.í33, de 2021, seÉ designado repíesentanle paÍa

acompanhar e fiscalizar a execuÉo do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as

oconândas relacionadas com a execuÉo e determinando o que for nócêssário à regularizaÉo dê falhes

ou dêfêltos obsorvados.

10.2. A Íiscalização de que lrata esta item nâo exclui nom reduz a responsabilidade da Contratada,

incluslvo porante terceiros, por qualquar irÍegularidads, alnda quo resultante de imperfeiçÕes tócnlcas ou

vÍcios redibitórios, e, na oconência desta, não imPlica em m-responsabilidade da AdministraÉo ou de

seus agêntss e prepostos, de conformidade com o § 20 do art. 140 da Lei n" í4"133' de 2021'

10.4. O rêpresentante da AdministraÉo anotará em registro PrÓprio todas as ocoÍências

rêlacionadas com a execuçáo do contrato, indicando diã, mês e âno, bem como o nome dos ÍuncionáriÔs

eventualmente envolvido§, determlnando o qus Íor necossárlo à reguladzaÉo das Íalhas ou deÍoitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competenle para as Providências cabÍveis.
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í1. DO PAGAMENTO

1 1 .'1. O pagamênto dos seíviços seÍá efêtuado êm moeda conenle nacional, por meio de emissáo

de Ordem Bancáriâ, para crédito em conta corÍente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após

apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) at6stada(s) pela AdministÍaÉo, na forma e prazo estabêlecido neste

Prdeto Básico.

11.2. O pagamento somênte será autorizado dêpois ds ofstuado o "aleslo" pêlo ssrvidor

competente, condicionado este ato à veriÍicação da conformidade da Nota FiscauFatura apresentada em

relação aos sorvlqos efetivamente prastados.

11.3. Havendo eno na aprêsentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÉo,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, como, por êxemplo, obrigagão financeira

pendenle, deconenle de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicârá sobrostado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipólese, o prazo para pagamento iniciaÍ-sBá após

a comprovagão da Ísgulârização da situaÉo, nâo acânêtando qualquer ônus para a Contratants.
'11.4. SeÉ considerada data do pagamento o dia em quo @nstar como emitida a ordem bancária

para pagâmento.
'1'1.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro dê

Fomecedores para veriÍicar a manutenqão das condiçõês de habilitação exigidas no aviso de disp€nsa

eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escÍito, para quê, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo,

apresonla sua dofesa. O prazo podêrá sor prorrogado uma vê2, por igual poríodo, a crltárlo da contratant€.

11.7. Não havendo rsgularização ou sendo a defesa considerada improcêdente, a contratante

dev6rá comunicar aos órgáos rssponsávois pela flscalizaÉo da rêgularldade Íiscal quanto à lnadlmplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinenles e nêcôssários para garantir o rêcebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a inegularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do pÍocesso administrativo correspondente, asseguÍada à contratada a ampla defosa.

11.9. Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

quo ss dscida psla rBsclsão do contrato, caso a contratada não regularlz6 sua sltuaÉoJunto ao Câdâstro

de Fomecedores.
1 1.10. A Contratada rogularmonto optanto pêlo Simplos Nacional, nos tsrmos da Lsi

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a Íetenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes

abrangidos por aquele regims. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaÉo ds

comprovaçáo, por meio de documênto oficial, de que faz jus ao tratamênto tributário favorêcido previsto

na referida Lei Complêmêntar.

11.'11. Nos casos ds evontuals atrasos de pagamsnto, dosdê quo a Contratada não tonha

conconido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contraüante, entrê a data do voncimênto e o efêtivo adimplsmenlo da parc€la, é calculada msdiant€

a aplicaçáo da seguinle fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o Pagamento e a do efetivo pagamonto;

VP = Valor dâ parcela a sêr paga.

I = Índice de compensâção Íinanceira = 0,000í6438, assim apurado:

I = (TX) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

365 Tx = Percêntual da taxa anual = 6%
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i2. DAs sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. '155 da Lei no 14.133, de 2021, a

Contratada que:

í2.'Í.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dercausa à inexecução parcialdo contrato que cause grave dano à AdministraÉo,
ao funcionamênto dos sêrviços públicos ou ao interesse mletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.'|..4. deixaÍ de entregar a documentação exigida para o certâme;

12.1.5. náo manter a proposta, salvo êm deconência de fato supêrvenienle devidamente
justificâdo;

'12.1.6. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para â

contrâtaÉo, quando convocado dentro do prazo de valldado de sua proposta;

12.í.7. ensejar o rotardamonto da execuçáo ou da entrêga do objeto da dlspensa
eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prêstar

declaração falsa durante a dispensa eletrônicâ de licitagão ou a execução do contrato;

12.1 .9. têudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulenlo na execução
do contrato;

12.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.11- praticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de

licitação;

12.1.12. pralicar ato lesivo provisto no art. 50 da Lêi no 12.846. dê 1o d6 aqosto do 2013
12.2. A Contratada quê cometêr qualquer das infraçôes discriminadas no subitem acima Íicará

sujêita, sem prejuízo da responsabllidade civll s crimlnal, às sêgulntss sançôes:

12.2.1. advêrtência por faltas lsvês, assim entsndidas aquelas que náo acanêtsm
preruízos signiÍicativos para a Contratante;

12.2.2. Mulla de0,33% (trintâ e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execuqão
dos serviços, calculado sobre o valor conespondente à parte inadimplente, até o limite d6 9,9% (nove

vírgula nove por cento), que conespondê atê 30 (trinta) dias de aúaso;

12.2.3. Multa de 0,ô6% (sêssenta e sêis centésimos por cento) por dia de atraso, na

execuçáo dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobÍe o valor conespondente à parte

inadimplsnts, sm carátsr excepcional, e a critério do órgão contratants, quando o atraso ultrapassar 30

(trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por

descumprimento do prazo de entíega, sem prejuÍzo de demais sanções;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário

em assinar o contrato ou rêtirar o instrumenlo equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentÍo do
prazo estabelecido pela ãdministração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusáo

do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobrê a parte inâdimplente; e

12.2.6.20% (vints por cento) sobr6 o valor do contrato/nota de smponho, pela inexecução

total do contrato.

12.3. Também Íicam sujeitas às penalidades do art. '156, lll e lV da Lei n" í4.133, de 2021, as

empresas e os proÍlssionais quê:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude Íiscal

no recolhimento de quaisquer tíibutos;
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12.3.2. tenham praticado atos ilÍcitos visando a Írustrar os obretivos da licitagãoi

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contrirtar com a Administraqão em
ürtude de atos ilícitos praticados.

'12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se,á em processo administrativo
que asseguÍará o contÍaditório e a ampla defesa à Contratada, observandc.ge o proc€dimento prsvisto na

Lêi no 14.133, dê 2021, B subsidiariam6ntê a Lei n' 9.784, ds 1999.

12.5. A autoÍidade competentê, na aplicação das sangões, levará em consideração a gravidadê

da conduta do inÍrator, o câÉtêr oducativo dâ pena, bom como o dano causado à AdministÍaçáo,

observado o princÍpio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadâstro de Fornêcedorês.

13. GRTTÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AillBIENTAL

13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte coneto e sêguro ds

todos os insumos/itens que forem removidos em manutençÕes, adotando práticas de sustentabilidade

ambientâl na exêcuÉo do obrelo.

13.2. A CONTRATADA doverá contribuir paÍa a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável no cumprlmento de diretrlzes 6 crltórios de sustsntabllldada amblsntal de acordo com o art.

225 da Constituiçáo Fêdêral de 1988 .

13.3. A emprêsa contratada deverá adotar medidas a oÍientar seus empregados pera adolar€m

condutas ê técnicas para ÍeduÉo de consumo do ênergia elétÍica, do consumo de água e roduçâo de

produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da conlratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como

flora, fauna, ar, solo e águâ; preÍerência para materiais, tecnologias s matérias-primas de origem local:

maior eflciência na utilizaçáo de recursos naturais como água e energia; maior gsraÉo d€ ompregos'

prêferenclalmenta com mão da obrâ local; uso de lnovaçõos qu6 reduzâm a prossão sobro Íocursos

naturais: e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas conerão a conta de dotações especÍÍica do orçamento do(a) Câmara Municipal

de Carirá, na classiÍicação econômica 01.00í.0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do Legislativo

Municilpal, no(s) elemento(s) de despêsa(s): 33903099 - Material de Consumo, R$ 1.765,61 (mil'

setecêntos e sessenta ê cinco reais ê sessenta e um centavos)33903015 - Matêrial de Consumo, R$

20.266,88 (vints mil, duzantos e sesssnta 6 sols r€ais e oltontâ o olto cenlavos); .

Cariré/CE, 29 de lanêiro de 2024

MARIA AUXILIATX)RA ROSA MANSO
RESPONSÁVEL

.rJrm6n gr.1 l0- qV'4'A4,
vIRftINA souzx AGUIÀR
ORDI]NADOR(A) DTi DESPÍ;SAS
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APROVO o Projeto Básico êlaborâdo, por êntender quê elê cumpí€ todos os Ísqubitos nêces3ário3 Para
esta contratação.

ESTADO DO CEARÁ
cÂuana MUNICIPAL DE CARTRÉ
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